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DECRETO Nº 8.238/12 
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento e Meio 
Ambiente para o Biênio 2012/2014. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a legislação em vigor,  
 
DECRETA: 
Art. 1º - Ficam nomeados os Conselheiros abaixo relacionados para compor o “Conselho Munici-
pal de Desenvolvimento e Meio Ambiente - COMDEMA”, criado pela Lei Municipal nº 4.550, de 
26 de dezembro de 2011, para o biênio 2012/2014, a saber: 
I- Representantes do Poder Público Estadual e Municipal 
a) Departamento de Água e Energia – DAEE  

  Rodrigo Toshi Tsuha  
b) Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP  

Wilian Ferreira dos Reis 
c) Polícia Militar Ambiental 

Cláudio Augusto Rocha dos Santos 
d) Secretaria Municipal de Defesa Social e Prevenção à Violência 

Antonio Edimilson Alves de Lima 
e) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Negócios e Turismo 

Adriano de Souza Mello 
f) Secretaria Municipal de Educação 

Luciana Ferreira da Silva 
g) Secretaria de Infraestrutura e Obras 

Cláudio Scalli 
h) Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços Urbano 

Ana Lúcia Pigatti 
i) Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Evandro Albiach Branco 
j) Secretaria Municipal de Política Urbana 

Anderson Crepaldi 
k) Secretaria Municipal de Saúde 

Suellen Cristina Idalgo 
l) Secretaria Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e de Agricultura e Abasteci-

mento 
Geraldo Garipo 

II- Representantes da Sociedade Civil 
a) Associação de Assistência a Mulher, ao Adolescente e a Criança Esperança – AAMA 

Adriana Costa Peixoto 
b) Ordem dos Advogados do Brasil – 55ª Subseção de Suzano 

Adriana Cristina Nascimento Hofmann 
c) Associação Desportiva e Cultural Luz do Amanhã 

Fabiano Kelleros Rodrigues 
d) Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Suzano – AEAAS 

Blair Moura de Aquino 
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e) Associação de Moradores do Bairro Residencial Nova América 

Guerino de Oliveira Neto 
f) Central Pró Moradia Suzanense – CEMOS 

Eliane de Assis Toledo 
g) Centro de Apoio Ação e Transformação “OIAEU”  

Jefferson Lima de Souza   
h) CIESP Alto Tietê 

José Antonio da Costa 
i) Comunidade Kolping do Jardim São José 

Luis Emiliano de Souza 
j) Instituto Manoel de Souza Neto 

Edson Pereira Reis 
k) Organização Bio-Bras – Pesquisa, Educação e Proteção ao Meio Ambiente 

Nadja Soares de Moraes 
l) UniPIAGET/Brasil      

Luis Antonio de Matos Cunha             
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão a conta de verbas pró-
prias dos orçamentos vigentes e futuros que serão suplementados se necessário para atender tal fina-
lidade.  
 Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário, em especial o Decreto nº 7.227 de 01 de junho de 2004.   
  
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 01 de junho de 2012, 63º da Emancipação Político 
Administrativa. 
 
MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 

 
Marco Aurélio Pereira Tanoeiro Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
Joel de Barros Bittencourt Secretário Municipal de Administração 
 

 


